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ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO

Aos vinte e cinco dias do mês de outubro de dois mil  e vinte e três (25/10/2023), os  
membros do conselho reuniram-se presencialmente, na Casa dos Conselhos, localizada 
na  Rua  Joaquim  André,  895,  Centro,  Piracicaba/Sp.  Compareceram  na  reunião  os 
seguintes conselheiros Clóvis Misawa, Elisangela Cornachini Corte Real, Leandro Queiroz 
Cavalli,  Andreia  Golinelli,  Eduardo  Kobayashi,  José  Osmir  Bertazzoni,  Maria  Claudia 
Bueno  Marques,  Marta  Terezinha  Silvestre,  Moacir  de  Jesus  Valentinuci  e  Regina 
Aparecida Costa. Justificou a ausência: Wesley Batista de Campos e Nilze Meire Itepan. 
Contamos com os seguintes ouvintes: Rosa M. C. M. Parisi, Pedro Luiz Bicudo (Lar dos 
Velhinhos), Joseana Caltarossa Moreira (Third Care), Luiz Horacio R. Borges de Moraes 
(Third Care), e Paulo Soares (Vovó Nice). O presidente Clóvis Misawa iniciou a reunião 
com informes sobre o festival no Centro Social do Vila Cristina que será realizado no dia 
30/10/23, às 14h, deixando o convite para todos os conselheiros. Em seguida, a Ata de 
Reunião  Ordinária  de  Setembro/23  foi  lida  e  aprovada  pelos  conselheiros  presentes. 
Devolutiva do Edital de Projetos do Fundo Municipal do Idoso, sendo conversado com a 
secretária  Euclídia  da  Secretaria  Municipal  de  Assistência  e  Desenvolvimento  Social 
(SMADS), e foi observado que o projeto Com Vivência atendeu mais idosos do que o 
planejado, assim aumentará a meta e orçamento do próximo edital. Assim, o Conselho 
Municipal do Idoso (CMI) agendará reunião extraordinária para leitura e aprovação do 
Edital de Projetos do Fundo Municipal do Idoso. O CMI formou a comissão de eleição da  
sociedade civil  com os seguintes conselheiros Elisangela Cornachini  Corte Real,  José 
Osmir  Bertazzoni,  Leandro  Queiroz  Cavalli  e  Maria  Claudia  Bueno  Marques  para 
deliberarem sobre o edital de eleições. A reunião extraordinária foi agendada para o dia  
08/11/23, às 14h, na casa dos conselhos, com o propósito da leitura e aprovação dos 
Editais  de  Projeto  do  Fundo  Municipal  do  Idoso  e  Eleição  da  Sociedade  Civil. 
Prosseguimos com o relato da visita  na Instituição de Longa Permanência de Idosos 
(ILPI)  Vivenda  do  Idoso,  sendo  observado  que  o  Laudo  Técnico  de  Avaliação  (LTA) 
permite  apenas  04  idosos  na  instituição,  porém  estão  com  09  idosos,  dessa  forma, 
pretendem mudar de endereço. A desorganização estava nítida devido a falta de espaço. 
A Semana do Idoso que ocorreu entre 01/10 a 06/10/23, organizado pelo CMI e pelos 
Serviços  Municipais  de  Assistências  Sociais,  em  geral  foi  produtivo  e  gratificante.  A 
inscrição municipal do CMI foi aprovada para a ILPI Aconchego do Idoso. O presidente 
Clóvis perguntou a ouvinte Rosa Parisi sobre a presença dela no CMI, pois foi a primeira  
vez, e disse, que veio conhecer o funcionamento do CMI e aproveitou para falar da falta 
de geriatra nas UPAS e maus tratos com pessoas idosas, buscando saber mais sobre os  
direitos da pessoa idosa, e também sobre as calçadas que são improprias para pessoas 
idosas com desníveis e buracos, sendo que as mesmas deveriam ser mais verificadas 
pelos  órgãos  fiscalizadores  competentes.  Em  assuntos  internos,  o  CMI  recebeu 
denúncias e agendamos as visitas nas instituições para averiguar. Sem mais nada a tratar 
encerrou-se  a  reunião  e  eu,  Elisangela  C.  Corte  Real,  primeira  secretária,  redigi  a 
presente ata que será lida e se aprovada, assinada pelo presidente e primeira secretária 
do conselho.  

Clóvis Misawa

  Presidente CMI

        Elisangela C. Corte Real

              Conselheira CMI
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